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Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas

Publicaçães - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 2h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.
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DECRETO NO 1.209, DE 03 DE ACOSTO DE 1994

Dispõe sobre a trensferdncla de camos
em tombei° o fungas de confiança no
âmbito do MInlatárlo da Saúdo o dá
outras brovidanas.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribulges que lite confere o art. 84, Incisos
IV e VI, da Cansbiutção e tendo em vista o disposto no §t • do art. 1 . do Decreto n • 809, de 24 de abril
de 1993,

DECRETA.

Art. 1*. Ficam transferidos para o Ministério da Saúde, a terem alotados no Departamento
cie Desenvolvimento. Contrate e Availago das Serviços de Saúde, da Secretarie de Asststancia à
Saúde, cem cargos do Grupo-Direção o Assessoremento Supenores, sendo 57 DAS 101.2 e 43
DAS 101.1, e 18 fungos gratificadas FG 3, remanescentes do Instituto Nacional de Astistánda Médica
da Previdência Social, ern extingo.

Parágrafo único. Os cargos o longes gratificadas referidos neste artigo destinam-se à
estruturada° provisória dos Hospitais do Ministério da Saúde, até que sela promovida a reestnnurego
global cie que trata o en. 13 da Lei 19 8.880. de 27 de Julho de 1993.

Art. 2*, Este Decreto entra em vigor na dela de sua publicação.
Omina, 3 de agosto de 1994: 173° da Independência o 108 6 da República.

ITAMAR FRANCO
Henrique Antônio &latino
Romildo Canhim




